
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 27ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0090134-75.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE CARLOS DO NASCIMENTO SILVA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
01. Ante o permissivo do art. 98 do CPC, defiro o benefício da justiça gratuita, sem prejuízo da responsabilidade
pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (CPC, art. 98, §
2º), bem como sem afastar o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam
impostas (CPC, art. 98, § 4º).
 
02. Outrossim, ao analisar os autos, verifico que o Boletim de Ocorrência e alguns documentos médicos
encontram-se ilegíveis.
 
03. Desta feita, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, colacionar aos autos
cópia legível dos referidos documentos.
 
04. Intime-se.
 
Recife, 02 de janeiro de 2020.

 
 

 
Ana Carolina Fernandes Paiva
Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090134-75.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS DO NASCIMENTO SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 27ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID  56039530 , conforme segue transcrito abaixo:

" 01. Ante o permissivo do art. 98 do CPC, defiro o benefício da justiça gratuita, sem prejuízo da responsabilidade pelas

despesas processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (CPC, art. 98, § 2º), bem como

sem afastar o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam impostas (CPC, art. 98, § 4º).

02. Outrossim, ao analisar os autos, verifico que o Boletim de Ocorrência e alguns documentos médicos encontram-se

ilegíveis. 03. Desta feita, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, colacionar aos autos

cópia legível dos referidos documentos. 04. Intime-se. Recife, 02 de janeiro de 2020. Ana Carolina Fernandes Paiva

Juíza de Direito "

RECIFE, 6 de janeiro de 2020.

ELISA CARLA CAMPOS TAVARES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090134-75.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS DO NASCIMENTO SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA devidamente intimada do despacho de ID 56039530 ,

deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 17 de fevereiro de 2020.

ELISA CARLA CAMPOS TAVARES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 27ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0090134-75.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE CARLOS DO NASCIMENTO SILVA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO:
 

 
01. Ao analisar os autos, verifico que o despacho de ID 56039530 determinou a intimação da parte autora para
colacionar cópias legíveis do Boletim de Ocorrência e documentos médicos.
 
02. Outrossim, observo que, intimada, a parte autora quedou-se inerte (ID 58077449). 
 
03. Desta feita, reitere-se a intimação da demandante para, no prazo de 15 (quinze) dias, acostar cópia legível
dos documentos supracitados.
 
Recife, 02 de março de 2020.

 
 

 
Ana Carolina Fernandes Paiva
 
Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090134-75.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS DO NASCIMENTO SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 27ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID  58602727 , conforme segue transcrito abaixo:

" 01. Ao analisar os autos, verifico que o despacho de ID 56039530 determinou a intimação da parte autora para

colacionar cópias legíveis do Boletim de Ocorrência e documentos médicos. 

 

  

 

02. Outrossim, observo que, intimada, a parte autora quedou-se inerte (ID 58077449).  

 

  

 

03. Desta feita, reitere-se a intimação da demandante para, no prazo de 15 (quinze) dias, acostar cópia legível dos

documentos supracitados. 

 

  

 

Recife, 02 de março de 2020. 

 

  

 

  

 

  

 

Ana Carolina Fernandes Paiva 

 

  

 

Juíza de Direito"

RECIFE, 12 de março de 2020.

ELISA CARLA CAMPOS TAVARES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - PE
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0090134-75.2019.8.17.2001
 
JOSE CARLOS DO NASCIMENTO SILVA, já qualificada nos autos do processo acima epigrafado, vem,
em obediência a determinação judicial, juntar documentos comprobatórios.
 
Para todos os fins de direito.
 

 
 

Pede e espera deferimento.
 
Paulista, 18 de maio de 2020.
 
 
 
BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA
OAB/PE 22090
 
 
 

Num. 62048497 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA - 18/05/2020 11:39:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051811395795200000060938100
Número do documento: 20051811395795200000060938100



 

Num. 62048500 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA - 18/05/2020 11:39:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051811395804500000060938103
Número do documento: 20051811395804500000060938103



Num. 62048500 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA - 18/05/2020 11:39:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051811395804500000060938103
Número do documento: 20051811395804500000060938103



 

Num. 62048506 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA - 18/05/2020 11:39:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051811395812600000060938109
Número do documento: 20051811395812600000060938109



Num. 62048506 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA - 18/05/2020 11:39:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051811395812600000060938109
Número do documento: 20051811395812600000060938109



Num. 62048506 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA - 18/05/2020 11:39:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051811395812600000060938109
Número do documento: 20051811395812600000060938109



Num. 62048506 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA - 18/05/2020 11:39:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051811395812600000060938109
Número do documento: 20051811395812600000060938109



Num. 62048506 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA - 18/05/2020 11:39:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051811395812600000060938109
Número do documento: 20051811395812600000060938109



Num. 62048506 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA - 18/05/2020 11:39:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051811395812600000060938109
Número do documento: 20051811395812600000060938109



Num. 62048506 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA - 18/05/2020 11:39:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051811395812600000060938109
Número do documento: 20051811395812600000060938109



Num. 62048506 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA - 18/05/2020 11:39:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051811395812600000060938109
Número do documento: 20051811395812600000060938109



Num. 62048506 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA - 18/05/2020 11:39:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051811395812600000060938109
Número do documento: 20051811395812600000060938109



Num. 62048506 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA - 18/05/2020 11:39:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051811395812600000060938109
Número do documento: 20051811395812600000060938109



Num. 62048506 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA - 18/05/2020 11:39:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051811395812600000060938109
Número do documento: 20051811395812600000060938109



Num. 62048506 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA - 18/05/2020 11:39:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051811395812600000060938109
Número do documento: 20051811395812600000060938109



Num. 62048506 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA - 18/05/2020 11:39:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051811395812600000060938109
Número do documento: 20051811395812600000060938109



Num. 62048506 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA - 18/05/2020 11:39:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051811395812600000060938109
Número do documento: 20051811395812600000060938109



Num. 62048506 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA - 18/05/2020 11:39:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051811395812600000060938109
Número do documento: 20051811395812600000060938109



Num. 62048506 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA - 18/05/2020 11:39:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051811395812600000060938109
Número do documento: 20051811395812600000060938109



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 27ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0090134-75.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE CARLOS DO NASCIMENTO SILVA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
01. Inicialmente, vale mencionar que o benefício da justiça gratuita foi deferido no despacho de ID 56039530.

02. Considerando a especificidade da causa e a improbabilidade de realização de acordo nesse momento processual

em face a ausência de laudo pericial de quantificação da lesão, postergo a audiência de conciliação ou mediação para

outra oportunidade, uma vez que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, autocomposição e adequar o

procedimento às necessidades do conflito, a fim de tutelar de modo mais efetivo a pretensão deduzida (CPC, art. 139,

incisos V e VI).

03. Desta feita, determino a citação da parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada dos respectivos

expedientes aos autos (CPC, art. 231), apresentar contestação, com as advertências do art. 344 do CPC.

04. Intime-se. Cite-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de maio de 2020.

 

Ana Carolina Fernandes Paiva
Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 27ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090134-75.2019.8.17.2001 

AUTOR: JOSE CARLOS DO NASCIMENTO SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 27ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID  62085887 , conforme segue transcrito abaixo:

" 01. Inicialmente, vale mencionar que o benefício da justiça gratuita foi deferido no despacho de ID 56039530. 

 

02. Considerando a especificidade da causa e a improbabilidade de realização de acordo nesse momento processual

em face a ausência de laudo pericial de quantificação da lesão, postergo a audiência de conciliação ou mediação para

outra oportunidade, uma vez que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, autocomposição e adequar o

procedimento às necessidades do conflito, a fim de tutelar de modo mais efetivo a pretensão deduzida (CPC, art. 139,

incisos V e VI). 

 

03. Desta feita, determino a citação da parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada dos respectivos

expedientes aos autos (CPC, art. 231), apresentar contestação, com as advertências do art. 344 do CPC. 

 

04. Intime-se. Cite-se. Cumpra-se. 

 

Recife, 18 de maio de 2020. 

 

  

 

Ana Carolina Fernandes Paiva 

 

Juíza de Direito"

RECIFE, 29 de maio de 2020.

ELISA CARLA CAMPOS TAVARES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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